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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 848, DE 3 DE MAIO DE 2012

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III);
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para (CEO) em fase de implantação;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o Art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Coordenação-Geral de Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços;
Considerando a Portaria nº 326/SAS/MS, de 16 de abril de 2012, que habilita o Centro de Especialidades Odontológica (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços

especializados de saúde bucal, resolve:
Art. 1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas

(CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006 e Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

pelos Municípios pleiteantes, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para os Fundos Municipais de Saúde, correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, ocorrerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir das competências correspondentes.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL COMPETÊNCIA

MG 316990 Ubá 6796109 Municipal II R$ 8.800,00 Jan/2012
RJ 330420 Resende 6923046 Municipal II R$ 8.800,00 Mar/2012

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 849, DE 3 DE MAIO DE 2012

Altera o tipo de repasse, de municipal para estadual, dos recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica
(CEO) do Município de Tauá (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) e suas formas de financiamento; e
Considerando a Resolução da CIR/MR nº 14/2011 e Resolução da CIB/CE nº 37/2012, que aprovam a estadualização do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Tauá (CE),

resolve:
Art. 1º Fica alterado o tipo de repasse, de municipal para estadual, do Centro de Especialidades Odontológica (CEO) a seguir:

UF Cód. M. Município Código no CNES Nome Fantasia Classificação Incentivos (R$)
CEO Tipo Custeio Mensal

CE 2313302 Ta u á 5091330 Centro Especializado em Odontologia Elizabete Gon-
calves Rego

III 15.400,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 850, DE 3 DE MAIO DE 2012

Institui Grupo de Trabalho sobre a Terapia
Nutricional no Sistema Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições conforme estabelecido nos incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 272/SVS/MS, de 8 de abril de
1998 que determina o Regulamento Técnico para a Terapia de Nu-
trição Parenteral;

Considerando a Resolução nº 449 de 9 de setembro de 1999
que dispõe sobre o regulamento técnico de fórmulas para nutrição
enteral;

Considerando a Resolução da Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária, RDC nº 63, de 6 de julho de 2000 que determina o
Regulamento Técnico para a terapia de nutrição enteral;

Considerando a Portaria nº 44, de 22 de janeiro de 2007, que
institui o Grupo de Trabalho com a finalidade de proceder a estudos
técnicos, visando estabelecer critérios e orientações relativos à dis-
ponibilização de fórmulas alimentares no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 120 de 14 de abril de 2009 que
organiza os procedimentos e financiamento da terapia nutricional
hospitalar em serviços de alta complexidade;

Considerando a Portaria nº 2.029/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011 que institui a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema
Único de Saúde;

Considerando que a Política Nacional de Alimentação e Nu-
trição (PNAN), aprovada pela Portaria nº 2.715/GM/MS, de 17 de
novembro de 2011, que reforça a importância da garantia de acesso
universal, regular e permanente à alimentação adequada e tem, ainda,
como uma de suas diretrizes a Organização da Atenção Nutricional
no Sistema Único de Saúde;

Considerando que o planejamento da terapia nutricional re-
quer critérios para estabelecer a escolha da conduta nutricional ade-
quada aliando as necessidades nutricionais específicas, a disponi-
bilidade e o acesso a alimentos; e

Considerando que a orientação alimentar deve ser realizada
mediante a avaliação da condição geral do paciente, sua doença e seu
estado nutricional sendo imprescindível o monitoramento e a ava-

liação da conduta prescrita, a fim de avaliar o sucesso da terapia
nutricional, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Atenção à
Saúde, Grupo de Trabalho com a finalidade de orientar quanto à
estruturação de serviços para suporte nutricional no âmbito hospitalar,
ambulatorial e domiciliar no Sistema Único de Saúde.

Art. 2º O Grupo de Trabalho deverá apresentar à Secretaria
de Atenção à Saúde orientações quanto à disponibilização de ali-
mentos para fins especiais no âmbito do Sistema Único de Saúde,
destacando-se:

I - critérios para elaboração de protocolo de estruturação do
serviço para suporte nutricional no nível hospitalar, ambulatorial e
domiciliar;

II - critérios para elaboração do Manual do cuidado nu-
tricional na atenção domiciliar; e

III - proposta de inclusão de procedimentos para a terapia
nutricional ambulatorial e domiciliar no conjunto do financiamento de
média e alta complexidade.

Art. 3° Define que o Grupo de Trabalho será composto por
representantes, titular e suplente dos seguintes órgãos e entidades:

I - Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde (CON-
JUR);

II - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS):
a) Departamento de Atenção Básica (DAB):
1. Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição;
2. Coordenação-Geral de Atenção Domiciliar;
b) Departamento de Atenção Especializada (DAE):
1. Coordenação-Geral de Alta e Média Complexidade;
2. Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar;
c) Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sis-

temas (DRAC);
d) Departamento de Articulação de Redes de Atenção à Saú-

de (DARAS);
e) Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DA-

PES): um representante titular e um representante suplente;
III - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos (SCTIE):
a)Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Es-

tratégicos (DAF);

IV - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVI-
SA/MS):

a) Gerência-Geral de Alimentos;
b) Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde;
V - Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e Enteral

(SBNPE);
VI - Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);

e
VII - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

(CONASEMS).
Art. 4° A coordenação do Grupo de Trabalho será feita em

conjunto pelos Departamentos de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) e
Departamento de Atenção Especializada (DAE/SAS/MS).

§ 1º O Grupo de Trabalho poderá contar com a participação
de especialistas convidados, do setor público ou privados, que atuem
profissionalmente em atividades relacionadas ao tema de acordo com
as necessidades identificadas no decorrer do processo, e conforme
determinação da coordenação do Grupo.

§ 2º As funções dos membros do Grupo de Trabalho não
serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público
relevante.

Art. 5º Estabelece que a Secretaria de Atenção à Saúde, do
Ministério da Saúde, será responsável pelo apoio administrativo ne-
cessário ao desenvolvimento dos trabalhos e pela convocação das
reuniões, elaboração de atas e encaminhamento de documentos pro-
duzidos, bem como pela sua divulgação.

Art. 6º Define que o Grupo de Trabalho ora instituído de-
verá, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
publicação desta Portaria, apresentar os produtos relativos ao es-
tabelecido no art. 2º.

Parágrafo único. Os resultados do trabalho do Grupo pas-
sarão pela análise e aprovação nos colegiados do Ministério da Saúde
e pactuação nas instâncias decisórias do Sistema Único de Saúde, a
saber: Comissão Intergestores Tripartite e Conselho Nacional de Saú-
de.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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